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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, instaurada Registro de preços para a
aquisição futura e parcelada de material esportivo destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Santa Cruz
conforme as especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência do Edital, devendo serem observadas as seguintes
disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de
agosto de 2023, às 08h20min.INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 24 de agosto de
2023. LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 11 de agosto de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 535/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 535/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais)ao Motorista, ROGÉRIO XAVIER
JUSTINO, Mat: 152709-6, para cobrir suas despesas durante
o dia 13 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser
realizada ao aeroporto da cidade de São Gonçalo do
Amarante/RN, com o objetivo de conduzir à Secretária
Municipal de Assistência Social, DAYSE MARTINS DO
NASCIMENTO, que irá viajar à cidade de Salvador/BA, para
participar do 23º Encontro Regional Congemas – Nordeste.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - FRANCISCO CÉZAR DE SOUZA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº XXX.516.XXX-34,
brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, o Sr. FRANCISCO CÉZAR
DE SOUZA, CPF (MF) nº. XXX.117.XXX-00, com endereço
à Rua Reis Magos, 78, Conjunto Cônego Monte, Santa
Cruz/RN, tel: 9-8740-5984, ficam contratados de acordo com a
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
COLABORADOR DA CAMPANHA ANTIRRÁBICA,
QUE DARÁ TAMBÉM SUPORTE NAS AÇÕES NO
COMBATE A DENGUE, ZICA VÍRUS E
CHIKUNGUNYA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Saúde, que instruirá o mesmo no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Vigilância
Ambiental.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 02 de novembro de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/Bloco e Vigilância em
Saúde.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
FRANCISCO CÉZAR DE SOUZA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1._____________________________
Documento:___________________
 
2.____________________________
Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 540/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 540/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Servidor FRANCISCO CÉSAR
FERREIRA, Matrícula nº 007263-0, Motorista, para cobrir
suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada ao
aeroporto da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, no dia
13 do corrente mês e ano, com o objetivo de conduzir o Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, IVANILDO FERREIRA LIMA
FILHO, que viajará à cidade de Brasília/DF.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 537/2023 – GAB - DIARIA

Portaria nº. 537/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
135,00 (cento e trinta e cinco reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser
realizado à cidade de Pau dos Ferros/RN, nos dias 12 e 13 do
corrente mês e ano, com o objetivo de conduzir pacientes para
consulta no Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 539/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 539/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 4,5 (quatros diárias e meia), no valor de
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO,
Mart: 001130-4, em virtude de viagem a ser realizada à cidade
de Brasília/DF, no dia 13/08/23, retornando no dia 17 do
corrente mês e ano, com o objetivo de participar da
Mobilização Municipalista da CNM, além de viabilizar a busca
de recursos financeiros, emendas parlamentares e projetos
específicos, junto aos Ministérios, parlamentares e demais
entidades governamentais, para obter o suporte necessário para
o desenvolvimento de nossa cidade e implementação de
projetos prioritários.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 081/2023 – LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO 039/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADO: POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES EM
SAUDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 44.947.511/0001-
90.
OBJETO Aquisição de equipamento e material permanente
para Unidade Básica de Saúde do Conjunto Cônego Monte no
Município de Santa Cruz/RN
VALOR TOTAL: R$ 2.808,00 (dois mil, oitocentos e oito
reais).
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas correrão por conta
dos recursos provenientes do Convênio celebrado com o
Ministério da Saúde e contrapartida através do FPM, ICMS,
Fundo Especial e Receita Tributária Municipal, no Elemento de
Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.
DATA: 27 de julho de 2023.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito
Municipal/Pelo Contratante e : POTIGUAR MEDPRIME
SOLUCOES EM SAUDE LTDA /Titular/Pela Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 081/2023 – LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO 039/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADO: POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES EM
SAUDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 44.947.511/0001-
90.
OBJETO Aquisição de equipamento e material permanente
para Unidade Básica de Saúde do Conjunto Cônego Monte no
Município de Santa Cruz/RN
VALOR TOTAL: R$ 2.808,00 (dois mil, oitocentos e oito
reais).
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas correrão por conta
dos recursos provenientes do Convênio celebrado com o
Ministério da Saúde e contrapartida através do FPM, ICMS,
Fundo Especial e Receita Tributária Municipal, no Elemento de
Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.
DATA: 27 de julho de 2023.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito
Municipal/Pelo Contratante e : POTIGUAR MEDPRIME
SOLUCOES EM SAUDE LTDA /Titular/Pela Contratada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATO - LUCAS RENAN

PEREIRA DE OLIVEIRA DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO -

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº XXX.516.XXX-34,
brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, o Sr. LUCAS RENAN
PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF (MF) nº. XXX.002.XXX-
84, com endereço na Rua Rita Costa Aandrade, nº 319, Bairro
Terra Firme, Santa Cruz/RN, tel: 9-8607-2959, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
COLABORADOR DA CAMPANHA ANTIRRÁBICA,
QUE DARÁ TAMBÉM SUPORTE NAS AÇÕES NO
COMBATE A DENGUE, ZICA VÍRUS E
CHIKUNGUNYA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Saúde, que instruirá o mesmo no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Vigilância
Ambiental.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 02 de novembro de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/Bloco e Vigilância em
Saúde.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LUCAS RENAN PEREIRA DE OLIVEIRA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATO - SEBASTIÃO

RODRIGUES ONOFRE DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO -

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº XXX.516.XXX-34,
brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, o Sr. SEBASTIÃO
RODRIGUES ONOFRE, CPF (MF) nº. XXX.499.XXX-15,
com endereço na Rua Joselino Dantas, nº 34, Bairro do Paraíso,
Santa Cruz/RN, tel: 9-8155-8968, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
COLABORADOR DA CAMPANHA ANTIRRÁBICA,
QUE DARÁ TAMBÉM SUPORTE NAS AÇÕES NO
COMBATE A DENGUE, ZICA VÍRUS E
CHIKUNGUNYA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Saúde, que instruirá o mesmo no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Vigilância
Ambiental.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 02 de novembro de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/Bloco e Vigilância em
Saúde.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
SEBASTIÃO RODRIGUES ONOFRE
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATO DE TRABALHO
POR TEMPO DETERMINADO - PEDRO HENRIQUE DA COSTA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº XXX.516.XXX-34,
brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, o Sr. PEDRO HENRIQUE DA
COSTA SILVA, CPF (MF) nº. XXX.552.XXX-69, com
endereço à Rua Santo André, 27, Conjunto Cônego Monte,
Santa Cruz/RN, tel: 9-9462-1260, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
COLABORADOR DA CAMPANHA ANTIRRÁBICA,
QUE DARÁ TAMBÉM SUPORTE NAS AÇÕES NO
COMBATE A DENGUE, ZICA VÍRUS E
CHIKUNGUNYA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Saúde, que instruirá o mesmo no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Vigilância
Ambiental.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 02 de novembro de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/Bloco e Vigilância em
Saúde.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
PEDRO HENRIQUE DA COSTA SILVA
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, instaurada Registro de preços para a
Aquisição de Pneus, óleo lubrificante e Baterias Automotivas,
destinados à frota de veículos do Município de Santa Cruz/RN.
conforme as especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência do Edital, devendo serem observadas as seguintes
disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de
agosto de 2023, às 10h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h10min do dia 24 de agosto de
2023. LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
Santa Cruz/RN, 11 de agosto de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal 
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Fornecedor: SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 34.396.122/0001-60 Telefone: 1136122905 Email:

Endereço: AV SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 0 , Santo Antonio, São Caetano do Sul/SP, CEP: 09530-401

Representante: MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS - CPF: 022.005.218-20

Item Descrição Marca Unidade

Medida

Quant. Preço

Unit.(R$)

Vlr.

Total(R$)

14 0036028 - FIO DE SUTURA VICRYL AGULHADO ABSORVÍVEL 2-0AG 1,5CM 12 UNID.. FIO DE SUTURA CIRÚRGICA SINTÉTICA,

ABSORVÍVEL, ESTÉRIL, COMPOSTA DE COPOLÍMERO OBTIDO A PARTIR DE GLICOLIDA E LACTIDA, REVESTIDA COM

POLIGLACTINA 370 E ESTEARATO DE CÁLCIO. INCOLOR, CONSTRUÍDA POR TRANÇAMENTO, MANTÉM APROXIMADAMENTE 75%

DA SUA FORÇA TÊNSIL APÓS DUAS SEMANAS, 50% APÓS TRÊS SEMANAS E É COMPLETAMENTE ABSORVIDA APÓS 63 DIAS,

ATRAVÉS DE HIDRÓLISE; AGULHA MEIO ARCO DE 16 MILIMETROS

ATRAMAT /

INTERNACIONAL

CX 10,00 250,000 2.500,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

Processo Administrativo nº 163/2023
OBJETO: Registro de Preços para aquisições de material médico-hospitalar para atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde,
compreendendo o Hospital Municipal Aluízio Bezerra - HOMAB, Centro de Saúde da Família e as Unidades Básicas de Saúde do Município de
Santa Cruz/RN.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN.
PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR
 

 

 
Importa a presente em R$ 2.500,00, (dois mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 25/07/2024. SANTA CRUZ/RN, 26 de julho de 2023.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho. Prefeito Municipal/Pelo Órgão Gerenciador e MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS–
Titular/pelo Fornecedor.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 538/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 538/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) ao Servidor JUCIE FRANCISCO DE LIMA SANTOS,
matrícula: 001194-0, Encarregado, vinculado à Secretaria Municipal
de Saúde, para cobrir suas despesas, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Assu/RN, no dia 12 do corrente mês e ano, com
o objetivo de conduzir pacientes para consultas no Hospital Regional
Inácio dos Santos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de agosto de
2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito
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